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1071732- C3/ 2022-00299/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOLEDADE/PB 

   

  

Processo: 0000761-95.2013.8.15.0191 

                              ITAU SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE PETRONIO BORBOREMA COSTA, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., apresentar 

IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO 

pelos termos que passa a expor. 

PRELIMINARMENTE – DA NULIDADE PROCESSUAL 

Cumpre esclarecer que, embora conste expressamente nos autos pedido de publicações 
EXCLUSIVAMENTE em nome do Doutor SUELIO MOREIRA TORRES, OAB/PB 15477, vide ID 64219494 - Petição 

de habilitação nos autos, vejamos: 
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Todavia as intimações ocorreram em nome de Janaína Melo Ribeiro Tomaz, ou seja, em nome diverso 
do patrono indicado na petição ID 64219494, protocolizada em 10/05/2022, vejamos:  

 

 

Neste sentido, tem-se a previsão contida no art. 272, §5º, CPC, a saber: "constando dos autos pedido 

expresso para que as comunicações dos atos processuais sejam feitas em nome dos advogados indicados, o seu 
desatendimento implicará nulidade". Em consonância com o entendimento tem-se o posicionamento 
jurisprudencial: 

Ementa: RECURSO INOMINADO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE 

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA RÉ. PEDIDO EXPRESSO DE INTIMAÇÃO 

EXCLUSIVA EM NOME DO PROFISSIONAL. NOTA DE EXPEDIENTE EM 

NOME DE PROCURADOR DIVERSO. NULIDADE RECONHECIDA. Tendo em 

vista a não observância do pedido expresso de intimação exclusiva do 

advogado da recorrente, manifesto o prejuízo da parte ré, em razão do 

cerceamento de defesa. Inteligência dos artigos 272, 280, 281 e 282, 

todos do CPC. RECURSO PROVIDO. UNÂNIME.(Recurso Cível, Nº 

71009270299, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: 

Elaine Maria Canto da Fonseca, Julgado em: 29-07-2020). 

(grifos nossos) 

Diante do exposto, evidente a tempestividade da presente manifestação, motivo pelo qual requer seja 

recebida a presente impugnação, para reconhecer a nulidade arguida e tornar sem efeito as intimações 

equivocadas ocorrida em nome de patrono diverso do indicado na peça de habilitação processual. 

DO EXCESSO NO BLOQUEIO REALIZADO  

Cumpre esclarecer que foi bloqueado indevidamente o valor de R$ 40.031,81 em 10/04/2023, todavia 
em flagrante EXCESSO, posto que o cálculo encontra-se equivocado, pelos motivos que passa expor. Frisa-se 
que, considerando a NULIDADE DE INTIMAÇÃO arguida no tópico anterior, é evidente que não há que se falar 
na multa inserida no cálculo, pois só seria devida caso tivesse ocorrido decurso de prazo e intimação CORRETA 
da publicação, o que não é o caso.  
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O cálculo correto, nos exatos termos da condenação imposta, é da seguinte forma: 
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Já a parte exequente apresenta cálculo em flagrante excesso tendo em vista a inserção de JUROS desde 
2013 (vide cálculo do ID 67301582), verdadeiro absurdo por ser ano inclusive anterior ao sinistro, todavia 
conforme a condenação os juros incidem desde citação, que ocorreu em 29/07/2017. Consequentemente, os 
honorários também encontram-se equivocados, por tratar-se de de percentual incidindo em cálculo que já foi 
feito de modo errôneo. E, além disso, no cálculo inserido no bojo da petição do ID 68269100, encontra-se 
inserida indevidamente a multa, que, conforme informado anteriormente, é indevida face a nulidade de 
intimação. Em suma, tem-se os seguintes erros: 

1) Juros incidindo a partir de data equivocada, desde o ano de 2013, sendo o correto 29/07/2017; 

2) Honorários a maior, pois trata-se de percentual incidindo em cálculo feito com  juros equivocados; 

3) Multa indevida, pois houve nulidade de publicação. 

Diante do exposto, cumpre esclarecer que o valor correto devido é de R$ 30.632,33, conforme cálculo 
acima, restando cabalmente comprovado o EXCESSO no bloqueio realizado. 

DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer seja recebida e provida a impugnação apresentada para reconhecer 
a NULIDADE arguida e o excesso demonstrado, determinando a transferência para conta judicial e 
expedição de alvará para parte exequente no valor de R$ 30.632,33 e o DESBLOQUEIO do excedente 
de R$ 9.399,48.  

Por fim, reitera o pedido de publicações EXCLUSIVAS em nome do Dr Suélio Moreira Torres, 
OAB/PB 15477. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SOLEDADE, 15 de maio de 2023. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
OAB/PB 15477 

  

  

  

  

  

  

  


